
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

ATO Nº 79, DE 27 DE ABRIL DE 2005 
 
O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 21, XXXI, do Regimento Interno e tendo em vista o disposto no art. 4º 
do Ato nº 487, de 28 de dezembro de 1998, e no processo STJ 2723/2005, resolve: 
 
Alterar, a partir da publicação deste Ato, treze cargos vagos de Técnico Judiciário, Área 
de Apoio Especializado - Segurança, criados pela Lei nº 10.791, de 1º de dezembro de 
2003, para Técnico Judiciário, Área Administrativa. 
 

Ministro EDSON VIDIGAL 
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